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PROCESSO CFA Nº 1445/2010 
ORIGEM: Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro 
OBJETO: Prestação de Contas – Exercício 2009 
 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

CAF - CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 
 

PARECER 
 
 
 
 Tratam os presentes autos da Prestação de Contas do Conselho Regional de 
Administração do Rio de Janeiro – exercício 2009. 
  

Instada a se pronunciar sobre a legalidade da Prestação de Contas em epígrafe, 
a Câmara de Administração e Finanças, reunida nesta data, com a presença de seus 
integrantes, passa a relatar o seguinte: 
 
 CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, inciso X, do Regimento do Conselho 
Federal de Administração e os termos da Resolução Normativa CFA 349/2007; 
  

CONSIDERANDO que o presente processo de prestação de contas foi 
formalizado em conformidade com o disposto na Instrução Normativa nº 47/04 do 
Tribunal de Contas da União, encontrando-se suficientemente instruído pelas peças 
necessárias à sua apreciação, contendo, inclusive, os Balanços Orçamentário, 
Financeiro, Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, emitidos em 
31 de dezembro de 2009; 
  

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria, exarado pelo Assessor Especial de 
Auditoria, Normas Públicas e Controle Interno do Conselho Federal de Administração, 
em 26 de julho de 2010, referente às contas aqui mencionadas, que verificou “in loco” a 
documentação pertinente, sem que os subscritores deste parecer participassem do 
exame físico da documentação que permanece em poder da administração do CRA-RJ. 
  
 

É de opinião  que a Prestação de Contas do Conselho Regional de 
Administração do Rio de Janeiro – exercício 2009 seja APROVADA  pelo Plenário do 
CFA – Conselho Federal de Administração. 
 



Parecer CAF PR .2010 

É o parecer, s.m.j., o qual submetemos à apreciação do Egrégio Plenário do 
CFA, na forma regimental. 

 
 
Brasília/DF, 19 de agosto de 2010. 

 
 
 
 

Adm. Ramiro Lubián Carbalhal 
Diretor 

CRA-BA nº 2989 

Adm. Edson Cabral de Oliveira 
Vice-Diretor 

CRA-TO nº 008 

Adm. Ana Mônica Beltrão da Silva 
Membro 

CRA-GO nº 1050 

Adm. Francisco Rogério Cristino 
Membro 

CRA-CE nº 1904 

 


